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 V O T O

 A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Relatora):

1. Razão jurídica não assiste ao agravante.

2. Não foi aberto prazo para contrarrazões, em observância ao princípio
da celeridade processual. Assim têm procedido os Ministros deste Supremo
Tribunal em hipóteses nas quais não se vislumbra prejuízo à parte agravada
(ARE n. 999.021-ED-AgR-ED, Relator o Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,
DJe 7.2.2018; RE n. 597.064-ED-terceiros-ED-ED, Relator o Ministro Gilmar
Mendes, Plenário, DJe 2.6.2021; e Rcl n. 46.317-ED-AgR, de minha relatoria,
Primeira Turma, DJe 20.9.2021).

 3. Como assinalado na decisão agravada, a alegação de nulidade do
acórdão por contrariedade ao inc. IX do art. 93 da Constituição da
República não pode prosperar. Embora em sentido contrário à pretensão do
agravante, o acórdão recorrido apresentou suficiente fundamentação.

Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, “ o que a
Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão judicial seja
fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das
questões de fato ou de direito da lide: declinadas no julgado as premissas,
corretamente assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do

 acórdão, está satisfeita a exigência constitucional ” (Recurso Extraordinário
n. 140.370, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ
21.5.1993).

Confiram-se, por exemplo, os seguintes julgados:

“ AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. DIREITO ELEITORAL. REGISTRO DE
CANDIDATURA. PREFEITO. INELEGIBILIDADE. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO
DESPROVIDO COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Para se chegar a
conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, quanto
aos elementos configuradores da inelegibilidade e/ou do
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enriquecimento ilícito, seria necessário o reexame dos fatos e provas
dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF. 2. Ao julgar o AI-QO-RG
791.292, da relatoria do Ministro Gilmar Mendes, DJe de 13.08.2010, o
Plenário desta Corte assentou a repercussão geral do tema 339
referente à negativa de prestação jurisdicional por ausência de
fundamentação e reafirmou a jurisprudência segundo a qual o art. 93,
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que
sejam corretos os fundamentos da decisão. 3. Agravo regimental a que
se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no

 art. 1.021, §4º, CPC ” (ARE n. 1.096.488-AgR, Relator o Ministro Edson
Fachin, Segunda Turma, DJe 13.4.2018).

“ DIREITO ELEITORAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
IRREGULARIDADES. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 93,
IX, DA CONSTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUESTÃO
CONSTITUCIONAL. REEXAME DE PROVAS. CARÁTER
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. A decisão está
devidamente fundamentada, embora em sentido contrário aos
interesses da parte agravante, circunstância que não configura
violação ao art. 93, IX, da CF/88 2. Hipótese em que para chegar à
conclusão pretendida pela parte recorrente, seria imprescindível a
apreciação dos pressupostos do recurso especial eleitoral, matéria que
está restrita ao âmbito infraconstitucional (RE 598.365-RG, Rel. Min.
Ayres Britto) 3. A solução da controvérsia pressupõe,
necessariamente, a análise de legislação infraconstitucional e o
reexame dos fatos e do material probatório constantes dos autos
(Súmula 279/STF), o que torna inviável o processamento do recurso
extraordinário. 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que
não houve fixação de honorários advocatícios de sucumbência pela
Corte eleitoral 5. Agravo regimental a que se nega provimento, com

 aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 ” (ARE n.
941.314-AgR, Relator o Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma,
DJe 26.8.2016).

Correta a decisão de inadmissibilidade do recurso extraordinário, com a
aplicação do Tema 339 de repercussão geral, nos seguintes termos:

“(...) o STF, ao julgar o AI nº 791.292-QO-RG (Tema nº 339),
reafirmou sua jurisprudência no sentido de que inexiste violação ao
art. 93, IX, da Constituição Federal se o acórdão ou decisão estiverem
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fundamentados, ainda que sucintamente, não sendo exigível o exame
 pormenorizado de cada uma das alegações ou provas ” (fl. 348, vol.

724).

4. Apenas nos embargos de declaração rejeitados pelo Tribunal Superior
Eleitoral foi suscitada a ofensa ao inc. I e ao  caput do art. 31 da Constituição
da República, objeto do recurso extraordinário interposto pelo agravante.

Como assentado na decisão agravada, considera-se atendido o requisito
do prequestionamento quando oportunamente suscitada a matéria, o que se
dá em momento processual adequado, nos termos da legislação vigente.
Quando, suscitada a matéria constitucional pelo interessado, não há o
debate ou o pronunciamento do órgão judicial competente, pode e deve
haver a oposição de embargos declaratórios para suprir-se a omissão, como
é próprio desse recurso. Apenas nos casos de omissão do órgão julgador
sobre a matéria constitucional arguida na causa, os embargos declaratórios
cumprem o papel de demonstrar a ocorrência do prequestionamento.

A inovação da matéria em embargos é juridicamente inaceitável para
fins de comprovação de prequestionamento. Primeiramente, porque, se não
se questionou antes (prequestionou), não se há cogitar da situação a ser
provida por embargos. Em segundo lugar, se não houve prequestionamento
da matéria, não houve omissão do órgão julgador, pelo que não prosperam
os embargos pela ausência de condição processual. Os embargos
declaratórios não servem para suprir a omissão da parte que não tenha
providenciado o necessário questionamento em momento processual
próprio. Confiram-se os seguintes julgados:

“ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. ELEITORAL. INDEFERIMENTO DO REGISTRO DE
CANDIDATURA. INELEGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

 NEGA PROVIMENTO ”(ARE n. 1.231.874-AgR, de minha relatoria,
Segunda Turma, DJe 28.2.2021).

“ RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO INTERNO.
PREQUESTIONAMENTO TARDIO. INADMISSIBILIDADE.
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I – Não debatida previamente a
matéria constitucional alegadamente contrariada, resta ausente o
necessário prequestionamento. A oposição posterior de embargos de
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declaração com tal fito configura o inadmissível prequestionamento
tardio. Enunciados 282 e 356 da Súmula/STF. II – Ao amparo do § 11
do art. 85 do CPC, majora-se em 1% (um por cento) a verba honorária
fixada pelas instâncias de origem, observados os limites previstos nos

 §§ 2º e 3º. III – Agravo interno ao qual se nega provimento ” (ARE n.
1.261.599-AgR, Relator o Ministro Nunes Marques, Segunda Turma,
DJe 26.3.2021).

“ Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.
Prequestionamento. Ausência. Prequestionamento implícito.
Impossibilidade. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade.
Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. Para se
considerar prequestionada a matéria constitucional contida nos arts.
5º, XXXV, XXXIV, LIV e LV; e 93, IX, da Constituição Federal,
considerado o julgamento dos embargos de declaração opostos na
origem, necessário seria a oposição de novos aclaratórios, a fim de se
prequestionar a matéria. 2. Não se presta o recurso extraordinário
para a análise da legislação infraconstitucional, tampouco para o
reexame dos fatos e das provas constantes dos autos. Incidência da
Súmula nº 279/STF. 3. Agravo regimental não provido. 4. Havendo
prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem,
seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em
desfavor da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de
Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e

 a eventual concessão de justiça gratuita ” (ARE n. 1.153.540-AgR,
Relator o Ministro Dias Toffoli, Plenário, DJe 3.12.2018).

Na espécie, não se atendeu ao requisito do prequestionamento. Incide a
Súmula n. 282 do Supremo Tribunal Federal, por ter sido a questão
constitucional suscitada apenas nos embargos opostos, nos termos da
decisão recorrida.

5. O Tribunal Superior Eleitoral confirmou decisão do Ministro
Alexandre de Moraes, Relator, que deu provimento ao recurso especial
eleitoral interposto pelo recorrido, ” para deferir o registro de candidatura
de Antônio Francisco Neto ao cargo de Prefeito do Município de Volta

 Redonda/RJ ” (fl. 125, vol. 724). Na decisão tem-se o seguinte fundamento:

“(...) não verifico, na hipótese, a presença de ato doloso de
improbidade administrativa, tendo em vista que: (i) a abertura de
créditos suplementares foi precedida de autorização legislativa; (ii) o
Município efetivamente aplicou o limite mínimo de gastos na
educação; (iii) os vícios apontados referem-se à irregularidades de
natureza contábil pela divergência de metodologia utilizada que
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desconsiderou o trânsito de recursos por conta específica e (iv) as
irregularidades que embasaram a desaprovação de contas já haviam
sido consideradas, pela Corte de Contas Estadual, em exercícios

 anteriores, como insuficientes para a reprovação ” (fl. 124, vol. 724).

Para exame e decisão sobre o assentado nas instâncias precedentes, seria
necessário o reexame do conjunto fático-probatório do processo. Incide na
espécie a Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal. Assim, por exemplo:

“ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. INELEGIBILIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL E DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. ALEGADA AFRONTA AO ART. 5º, INCS. XXXVI E LIV,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE OFENSA
CONSTITUCIONAL DIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

 SE NEGA PROVIMENTO ” (ARE n. 880.244-AgR, de minha relatoria,
Segunda Turma, DJe 3.8.2015).

“AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. ELEITORAL. INELEGIBILIDADE.
DESCARACTERIZAÇÃO DE ATO DOLOSO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INTERPRETÇÃO DE LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 1. A
caracterização de hipótese de inelegibilidade pressupõe a
interpretação da Lei Complementar nº 64/1990, de modo que a ofensa
a Constituição, caso existente, seria meramente reflexa. 2. De toda
forma, a alteração das conclusões sobre a existência ou inexistência de
hipótese de inelegibilidade exigiriam o reexame de fatos e provas, o
que é vedado pela Súmula 279/STF. 3. Agravo interno a que se nega
provimento” (ARE n. 1.161.784-AgR, Relator o Ministro Roberto
Barroso, Primeira Turma, DJe 11.12.2018). 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. DIREITO ELEITORAL. REGISTRO DE
CANDIDATURA. PREFEITO. INELEGIBILIDADE. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO
DESPROVIDO COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Para se chegar a
conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, quanto
aos elementos configuradores da inelegibilidade e/ou do
enriquecimento ilícito, seria necessário o reexame dos fatos e provas
dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF. 2. Ao julgar o AI-QO-RG
791.292, da relatoria do Ministro Gilmar Mendes, DJe de 13.08.2010, o
Plenário desta Corte assentou a repercussão geral do tema 339
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referente à negativa de prestação jurisdicional por ausência de
fundamentação e reafirmou a jurisprudência segundo a qual o art. 93,
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que
sejam corretos os fundamentos da decisão. 3. Agravo regimental a que
se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no
art. 1.021, §4º, CPC” (ARE n. 1.096.488-AgR, Relator o Ministro Edson
Fachin, Segunda Turma, DJe 13.4.2018).

Os óbices processuais apontados na decisão agravada e reafirmados
neste voto impedem a análise de mérito quanto à alegada ofensa ao inc. I e
ao  caput do art. 31 e ao inc. V do art. 167 da Constituição da República  .

 6. Os argumentos do agravante, insuficientes para modificar a decisão
agravada, demonstram apenas inconformismo e resistência em pôr termo a
processos que se arrastam em detrimento da eficiente prestação
jurisdicional.

7. Pelo exposto,  nego provimento ao agravo regimental.


